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3390-30 - Material de consumo - r$ 500,00
3390-33 – despesas com locomoção - r$ 285,90
3390-36 - o.S. Terceiros - P. física - r$ 1.080,00
3390-39 - o.S. Terceiros - P. Jurídica - r$ 50,00
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
 ProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa.
 Belém, 25 de junho de 2021.
Marcio roBErTo SilVa MENEZES
dirETor do dEParTaMENTo fiNaNcEiro

Protocolo: 673058
..

oUtras MatÉrias
.

Portaria Nº 1680/2021-MP/PGJ
o ProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, usando de suas atribuições legais, e consi-
derando os termos do requerimento protocolizado no “SIP” sob o n.º 8462/2021,
r E S o l V E:
aUToriZar a Promotora de Justiça faBia dE MElo-foUrNiEr, sem 
ônus para o Ministério Público do Estado do Pará e sem prejuízo de suas 
atribuições, a se deslocar desta capital a Brasília-df, no período de 21 a 
24/06/2021, a fim de participar de Reunião da Comissão de Mulheres da 
associação Nacional dos Membros do Ministério Público - coNaMP, e da XiV 
reunião ordinária do conselho deliberativo da coNaMP.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
 ProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa.
 Belém, 25 de junho de 2021.
cESar BEcHara NadEr MaTTar JUNior
ProcUrador-GEral dE JUSTiÇa
Portaria Nº 1681/2021-MP/PGJ
o ProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, usando de suas atribuições legais, e consi-
derando os termos do requerimento protocolizado no “SIP” sob o n.º 8493/2021,
r E S o l V E:
aUToriZar o Promotor de Justiça Mário SaMPaio NETTo cHErMoNT, sem 
ônus para o Ministério Público do Estado do Pará e sem prejuízo de suas 
atribuições, a se deslocar desta capital a Brasília-df, no período de 23 a 
24/06/2021, a fim de participar da XIV Reunião Ordinária do Conselho Delibe-
rativo da associação Nacional dos Membros do Ministério Público - coNaMP.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
 ProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa.
 Belém, 25 de junho de 2021.
cESar BEcHara NadEr MaTTar JUNior
ProcUrador-GEral dE JUSTiÇa

Protocolo: 672670
resUMo da Portaria N.º 30/2021/13ª PJ cível de Marabá
a 13ª ProMoToria dE JUSTiÇa da coMarca dE MaraBá torna pública a 
instauração do presente Procedimento administrativo, o qual se encontra à 
disposição na sede da Promotoria de Justiça, situada na rua das flores, s/
nº, Bairro agrópole do incra, Marabá-Pa.
PorTaria N.º 030/2021/13ª PJ cível de Marabá
oriGEM: NoTÍcia dE faTo n°. 000036-940/2021
instauração de Procedimento administrativo para apurar suposta situação 
de vulnerabilidade de pessoa idosa, não identificada
 Marabá/Pa, 28 de junho de 2021
 lÍliaN ViaNa frEirE
Promotora de Justiça Titular - 13ª PJ de Marabá

Protocolo: 672675
eXtrato de ata do coNseLHo sUPerior do MPPa, reFereNte 
À 6ª sessÃo ordiNÁria do PLeNÁrio VirtUaL – 2021
(resolução 004/2020/csMP/MPPa)
daTa E Hora – 8h do dia 21/06 até às 18h do dia 25/06/2021.
local: sítio eletrônico: www.mppa.mp.br. PrESENTES: dr. cESar BEcHa-
ra NadEr MaTTar JUNior, Procurador-Geral de Justiça, Presidente do 
conselho Superior; dr. MaNoEl SaNTiNo NaSciMENTo JUNior, correge-
dor-Geral do Ministério Público; dr. Waldir MaciEira da coSTa filHo, 
conselheiro Secretário e os seguintes conselheiros: dr. MarcoS aNTÔNio 
fErrEira daS NEVES, dra. Maria do Socorro MarTiNS carValHo 
MENdo, dra. roSa Maria rodriGUES carValHo, dr. fraNciSco Bar-
BoSa dE oliVEira e dr. NElSoN PErEira MEdrado.
iTENS da PaUTa:
1. 1. Julgamento de Processos:
1.1. Processos de relatoria do conselheiro Waldir MaciEira da coSTa filHo:
1.1.1. Processo nº 000091-200/2016
requerente(s): Ministério Público do Estado do Pará
requerido(s): Secretaria Municipal de Transporte e Trânsito de ananin-
deua-SEMUTraN
origem: 2ª PJ de direitos constitucionais fundamentais e defesa do Patri-
mônio Público e da Moralidade administrativa de ananindeua
assunto: apurar eventual prática de improbidade administrativa relaciona-
da ao chamamento público nº. 2014.001.PMa.SEMUTraN
o Egrégio conselho Superior, à unanimidade, nos termos do voto do conse-
lheiro relator, dEcidiU pela NÃo HoMoloGaÇÃo da promoção de arquiva-
mento do feito, convertendo-se o julgamento em diligência, conforme o art. 
27, §3º, inciso i da resolução n.º 007/2019 do colégio de Procuradores de 
Justiça, devendo os autos serem remetidos à Promotoria de Justiça de origem 
para que cumpra as diligências descritas no voto do conselheiro relator.
1.1.2. Processo nº 000964-068/2019
requerente(s): Ministério Público do Estado do Pará
requerido(s): Prefeitura Municipal de Novo repartimento
origem: Promotoria de Justiça de Novo repartimento
assunto: apurar eventual prática de improbidade administrativa relacio-
nada a servidores municipais que teriam se valido de licença remunerada 
para atividade política nas eleições de 2012

o Egrégio conselho Superior, à unanimidade, nos termos do voto do con-
selheiro relator, dEcidiU pelo coNHEciMENTo e pela HoMoloGaÇÃo da 
promoção de arquivamento do feito, de acordo com o art. 8º, inciso Vii do 
regimento interno do conselho Superior e art. 57 da lcE nº 057/2006.
itens 1.1.1 e 1.1.2 votaram os seguintes Membros: cesar Bechara Nader 
Mattar Junior, Presidente do conselho Superior; Manoel Santino Nascimen-
to Junior, corregedor-Geral do Ministério Público e os conselheiros: Waldir 
Macieira da costa filho (relator), Marcos antônio ferreira das Neves, Ma-
ria do Socorro Martins carvalho Mendo, rosa Maria rodrigues carvalho e 
francisco Barbosa de oliveira.
1.2. Processos de relatoria do conselheiro MarcoS aNTÔNio fErrEira daS NEVES:
1.2.1. Processo nº 000123-079/2020
requerente(s): Ministério Público do Estado do Pará
requerido(s): francisco izonildo Pires de Souza
origem: PJ de capitão Poço
assunto: apurar suposta irregularidade na gestão de recursos públicos 
pelo ex-Presidente da câmara Municipal de capitão Poço/Pa
o Egrégio conselho Superior, à unanimidade, nos termos do voto do con-
selheiro relator, dEcidiU pelo coNHEciMENTo e pela NÃo HoMoloGa-
ÇÃo da promoção de arquivamento do feito, convertendo-se o julgamento 
em diligência, conforme o art. 27, §3º, inciso i da resolução n.º 007/2019 
do colégio de Procuradores de Justiça, devendo os autos serem remetidos 
à Promotoria de Justiça de origem para que cumpra as diligências descritas 
no voto do conselheiro relator.
1.2.2. Processo nº 000091-150/2014
requerente(s): Ministério Público do Estado do Pará
requerido(s): Secretaria Executiva de Educação (SEdUc)
origem: 4º PJ de defesa do Patrimônio Público e Moralidade administrativa
assunto: apurar possíveis irregularidades nos contratos n.º 011/2011 e 
042/2011, firmados, respectivamente, entre a SEDUC e as empresas “Maqmó-
veis, Móveis Escolares e Escritórios LTDA” e “Delta Produções e Serviços LTDA”
o Egrégio conselho Superior, à unanimidade, nos termos do voto do con-
selheiro relator, dEcidiU pelo coNHEciMENTo e pela HoMoloGaÇÃo da 
promoção de arquivamento do feito, nos termos do art. 27 da resolução n.º 
007/2019-cPJ e Enunciado 3 do conselho Superior do Ministério Público.
1.2.3. Processo nº 004645-031/2015
requerente(s): Ministério Público do Estado do Pará
requerido(s): instituto de Terras do Para (iTErPa) e Secretaria de Estado 
de Meio ambiente e Sustentabilidade (Semas)
origem: 7º PJ de Santarém
assunto: acompanhar a criação de assentamento coletivo em favor dos 
moradores das comunidades fé em deus (PEaEX Vista alegre) e repar-
timento (PEaS repartimento) e apurar denúncias de ameaças, extração 
ilegal de madeira e grilagem de terras na região da Gleba Nova olinda i
o Egrégio conselho Superior, à unanimidade, nos termos do voto do con-
selheiro relator, dEcidiU pelo NÃo coNHEciMENTo do arQUiVaMENTo 
e determinou a devolução dos autos à Promotoria de Justiça de origem, 
para que lá sejam arquivados, conforme disposto na Súmula 002/2017 do 
cSMP e no Enunciado nº 18 do cSMP.
1.2.4. Processo nº 004267-031/2015
requerente(s): Ministério Público do Estado do Pará.
requerido(s): Estado do Pará
origem: 7º PJ de Santarém
Assunto: Apurar o conflito fundiário coletivo em territórios quilombolas Ari-
ramba e Erepecuru em oriximiná
o Egrégio conselho Superior, à unanimidade, nos termos do voto do con-
selheiro relator, dEcidiU pelo NÃo coNHEciMENTo da promoção de ar-
quivamento do feito e determinou a sua devolução à Promotoria de Justiça 
de origem para efeito de arquivamento, como Procedimento administrati-
vo, visto que não carece de remessa ao conselho Superior do Ministério 
Público para homologação de arquivamento, conforme art. 12 da resolução 
n.º 174/2017-CNMP e de acordo com voto já exarado à fl. 586 do processo.
1.2.5. Processo nº 000057-200/2016
requerente(s): Ministério Público do Estado do Pará
requerido(s): Município de ananindeua
origem: 2ª PJ de direitos constitucionais fundamentais e defesa do Patri-
mônio Público e da Moralidade administrativa de ananindeua
assunto: investigar o cumprimento do objeto do convênio n.º 003/2012, 
firmado entre a Prefeitura Municipal de Ananindeua, por meio da Secretaria 
Municipal de Trânsito e o departamento Estadual de Trânsito do Pará
o Egrégio conselho Superior, à unanimidade, nos termos do voto do con-
selheiro relator, dEcidiU pelo coNHEciMENTo e pela NÃo HoMoloGa-
ÇÃo da promoção de arquivamento do feito, convertendo-se o julgamento 
em diligência, conforme o art. 27, §3º, inciso i da resolução n.º 007/2019 
do colégio de Procuradores de Justiça, devendo os autos serem remetidos 
à Promotoria de Justiça de origem para que cumpra as diligências descritas 
no voto do conselheiro relator.
1.2.6. Processo nº 004169-031/2015
requerente(s): Ministério Público do Estado do Pará
requerido(s): iBaMa - Gerência Santarém, instituto Nacional de coloniza-
ção e reforma agrária e fundação Nacional do Índio (fUNai)
origem: 7º PJ de Santarém
Assunto: Apurar o conflito fundiário na área de pretensão da terra indígena 
Munduruku do Planalto, situada no município de Santarém
o Egrégio conselho Superior, à unanimidade, nos termos do voto do con-
selheiro relator, dEcidiU pelo NÃo coNHEciMENTo do arQUiVaMENTo 
e determinou a devolução dos autos à Promotoria de Justiça de origem, 
para que lá sejam arquivados, conforme disposto na Súmula 002/2017 do 
cSMP e no Enunciado nº 18 do cSMP.
1.2.7. Processo nº 012591-031/2015
requerente(s): Ministério Público do Estado do Pará
requerido(s): Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilidade, 


